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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


EMENDA ADITIVA Nº 212 AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	 0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	Implementação do Monumento Natural Municipal do Sambaqui Camboinhas e Duna Pequena

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Implementação do Monumento Natural Municipal do Sambaqui Camboinhas e Duna Pequena na área remanescente de restinga próxima à Laguna de Itaipu neste Município de Niterói

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALISTICA
	FUNÇÃO  
	GESTAO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUN DE MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Monumento instituído
	Unidade
	1
	100.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	100.000



Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024.
    

Professor Tulio


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda pretende viabilizar a criação do Monumento Natural Municipal do Sambaqui Camboinhas e Duna Pequena na área remanescente de restinga próxima à Laguna de Itaipu neste Município de Niterói, importante medida para a proteção do patrimônio ambiental e arqueológico da região.
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